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RESOLUCAO DE NOMEACAO DOS MEMBROS DA COMISSAO MEDICO-CIENTIFICA DO COB

Aprovagoes

Juridico: 15/12/2025 Conselho Diretor: 16/12/2025

O Presidente do Comité Olimpico Brasileiro — COB, no uso de suas atribui¢es legais previstas no
artigo 40 do seu Estatuto, considerando:

a.

O objetivo e a missdao de estudar, promover e difundir o conhecimento na area da saude,
bem-estar e desempenho esportivo dos atletas brasileiros por meio de prdticas médicas
éticas e cientificas de exceléncia, buscando ser referéncia mundial em saude e ciéncia
esportiva;

A necessidade de estabelecer critérios para que a Area de Saude do COB delibere a criacio,
funcionamento e posse da Comissao Médico-Cientifica;

Os objetivos a serem alcangados, como oferecer com exceléncia a Medicina do Esporte,
organizar uma base de dados de qualidade para analises cientificas e posicionar o COB em um
cendrio médico-cientifico respeitado internacionalmente através de publicacbes e eventos;

RESOLVE o seguinte:

Art. 12,

Instituir a Comissdo Médico-Cientifica do COB (a "Comissdo") com a missdo de desenvolver

e promover a ciéncia da Medicina do Esporte sobre padrdes éticos, tornando-se uma unidade de
pesquisa e referéncia para o Comité Olimpico Brasileiro.

Art. 22. A Comissao Médico-Cientifica sera apoiada e vinculada a Geréncia Médica do COB e sera
composta por 1 (um) Presidente e 7 (sete) Membros:
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Presidente — Breno Schor

Membro — André Pedrinelli

Membro — Maria Beatriz de Moliterno Perondi
Membro — Ney Coutinho Pecegueiro do Amaral
Membro — Patricia Alves Oliveira

Membro — Benno Ejnisman

Membro — Felipe Hard

Membro — Antonio Carlos Marttos Junior

§ 19 Para composicao, priorizou-se as seguintes qualifica¢des:

Formacao médica especializada em Medicina do Exercicio e do Esporte com Registro de
Qualificacdo de Especialidade (RQE) e/ou titulagcdo académica (Mestrado/Doutorado);
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Ter contribuicdes cientificas relevantes através da publicacdo e colaboracdo em artigos
cientificos em revistas especializadas de impacto;

Ter experiéncia com atletas de alto rendimento e/ou ter ou ja ter tido vinculo com alguma
instituicdo esportiva.

§ 22 O(A) presidente da Comissao podera, a qualquer momento, convidar especialistas para discutir
temas especificos em determinadas reunides.

Art. 32.

Vi.

Vii.

Art. 49,

A Comissao Médico-Cientifica tem as seguintes atribuicdes e responsabilidades:

Desenvolver e promover a ciéncia da Medicina do Esporte sobre padrdes éticos;

Elaborar protocolos médicos, manuais de condutas e dar suporte em assuntos médicos
especificos a Geréncia Médica do COB;

Oferecer programas de educacdao médica para a melhoria da seguranca médica no esporte;
Criar e manter um banco de dados cientifico, com base em resultados, pesquisas médicas e
melhores praticas, assessorando a organizagao das informacdes;

Envolver o COB e o Brasil na comunidade médica cientifica internacional, buscando novas
tecnologias e contribuindo com a elaboracdo e publicacdo de artigos de qualidade em revistas
conceituadas;

Se reunir de forma ordindria uma vez ao més, e extraordindria sempre que convocada
pelo presidente da comissao ou pela geréncia da area de saude;

Manter o sigilo médico e confidencialidade das informacdes do paciente, respeitando a Lei
Geral de Protecdo de Dados, protegendo a privacidade e garantindo a confianca na relacdo
médico-paciente, com excecdes previstas em lei.

Nomear as competéncias e deveres éticos dos integrantes da Comissao:

I. Compete ao Presidente:

Convocar as reunioes ordindrias uma vez ao més e extraordindrias sempre que necessario. A
geréncia da area de Saude do COB também poderd convocar reunides extraordinarias,
se necessario;

Preparar a programacao Cientifica da Comissdao em consonancia com os demais membros e
com a geréncia médica do COB;

Abrir as sessdes, resolver as questdes de ordem que surgirem, zelar pela eficiéncia e
comunicar as deliberacdes da comissdo a todos os membros e a geréncia da drea de Salude
do COB;

Manter relacionamento direto e constante com a Geréncia de Saude do COB.
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. Compete aos Membros:

e Atuar de acordo com os principios éticos, morais e o espirito olimpico, e promover agdes que
compartilhem com a missdo, visao e valores do COB e da sua diretoria de esportes;

e Participar ativamente das reuniées mensais e realizar as tarefas designadas;

e Buscar ferramentas para desenvolvimento de pesquisa cientifica e estratégias para
disseminacdo de informa¢bes na comunidade médica, entre atletas e equipes
multidisciplinares;

e Ser referéncia e apoio para possiveis duvidas e sugestdes de atletas e membros
das comissdes técnicas das Confederagdes Brasileiras filiadas e vinculadas.

Art. 52. O mandato do Presidente e dos membros da Comissao sera de 4 (quatro) anos (alinhado aos
ciclos olimpicos) contados de janeiro do ano seguinte ao dos Jogos Olimpicos, podendo ser
prorrogado, sendo que o primeiro mandato de 3 (trés) anos, iniciando-se em 2026. A definicdo de
novos membros para o ciclo seguinte se dard em até 6 meses apds o encerramento de cada edicao
dos Jogos Olimpicos de verao.

Art. 62. A indicacdo dos membros da Comissdo sera prerrogativa da geréncia da area de Saude do
Atleta, com aprovacdo do Conselho Diretor do COB.

Paragrafo Unico. A participacdo dos membros na Comissdo sera voluntaria e ndo constituira vinculo
empregaticio, e nenhuma remuneracdo serd devida pelo Comité Olimpico Brasileiro. Os membros da
Comissdo poderao, a critério do COB, ser convidados a participar de eventos e Jogos Internacionais

nas missoes COB.

Art. 72. Revogam-se as disposi¢cdes em contrdrio.

Rio de Janeiro, 08 de Janeiro de 2026.

Presidente do Comité Olimpico do Brasil
(assinado no documento eletronicamente)
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